
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Em virtude de termos vindo a constatar que o Governo não responde a grande parte das

perguntas endereçadas no prazo regimental de trinta dias e só parece fazê-lo quando as

remetemos novamente, o Bloco de Esquerda procede ao reenvio da pergunta número

1951/XII/3ª, sobre a situação das/os trabalhadoras/es da Santa Casa da Misericórdia de

Chaves, cujo prazo de resposta se encontra ultrapassado.

A Santa Casa da Misericórdia de Chaves detém uma unidade de cuidados continuados em

Chaves, que dispõe de 16 camas de média duração e reabilitação e outras 16 camas de longa

duração e manutenção. Esta unidade, onde trabalham 36 pessoas, vai encerrar no final deste

mês.

Ao longo dos últimos anos, têm sido conhecidas diversas situações de incumprimento da

legislação laboral por parte da Santa Casa da Misericórdia de Chaves, sendo que chegaram a

verificar-se casos de cinco salários e um subsídio em atraso.

Atendendo a este histórico, bem como à situação atual, o Bloco de Esquerda considera

premente saber se a Autoridade para as Condições do Trabalho efetuou ações inspetivas junto

desta entidade e quais os resultados obtidos, bem como aferir se atualmente os procedimentos

legais estão a ser cumpridos.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, as seguintes perguntas:

A Autoridade para as Condições do Trabalho efetuou ações inspetivas à Santa Casa das

Misericórdia de Chaves? Em caso de resposta afirmativa, quais os resultados obtidos?

1.

A Autoridade para as Condições do Trabalho está a acompanhar a situação das/os

trabalhadoras/es da Santa Casa da Misericórdia de Chaves? Que ações estão a ser

implementadas?

2.



Palácio de São Bento,  terça-feira, 16 de Setembro de 2014

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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